Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 635/80

ESTABELECE NOVAS BASES DE CÁLCULOS DOS VALORES VENAIS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DA CIDADE DE BOM RETIRO E VILA DE CANOAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam estabelecidas na presente Lei, as normas que servirão de base de cálculo para o lançamento  dos Impostos Predial e Territorial Urbano, da Cidade de Bom Retiro e Vila de Canoas.

Art. 2º - Para fixação dos respectivos valores, fica a cidade de Bom Retiro, dividida em quatro (4) zonas distintas:

1º ZONA:

Abrange, Alameda Dr. Nereu Ramos, Praça 7 de Setembro, Avenida 24 de Outubro, partindo do arroio do Sinhozinho  até o Arroio da cachoeira.

2º ZONA:

Abrange, Rua 14 de Janeiro, Rua Carlos Werner, prolongamento da Avenida 24 de Outubro, além do Arroio da Cachoeira, Rua Anita Garibaldi, Avenida Major Generoso, Rua Dorval Ferreira de Macedo, Praça Constâncio Krumel e todas as transversais entre a Rua 14 de Janeiro e Rua Anita Garibaldi.

3º ZONA:

Abrange, Rua Atanagildo Ramos de Andrade e Transversais, Rua Santa Tereza, todas as Ruas do Loteamento Bela Vista e bairro do Rincão.

4º ZONA:

Abrange toda a periferia da Cidade, constante na Lei n.º 406 de 27 de junho de 1975, que fixa perímetro Urbano da Cidade de Bom Retiro.

Art. 3º - Ficam estabelecidos os seguintes valos venais, que servirão de base de cálculo para o lançamento do Imposto Territorial nas várias zonas:

1º  ZONA:

Terrenos sem edificação p/ metro quadrado Cr$ 87,50

Terrenos com edificação p/ metro quadrado Cr$ 50,00

2º ZONA:

Terrenos sem edificação p/ metro quadrado Cr$ 73,50

Terrenos com edificação p/ metro quadrado Cr$ 40,00

3º ZONA:

Terrenos sem edificação p/ metro quadrado Cr$ 59,50

Terrenos com edificação p/ metro quadrado Cr$ 32,50

4º ZONA:

Terrenos sem edificação p/ metro quadrado Cr$ 49,00

Terrenos com edificação p/ metro quadrado Cr$ 25,00

Parágrafo Único – Os valores acima atingirão 60 (Sessenta) metros de profundidade dos terrenos a partir das vias públicas, sendo o restante isento. Gozará  de redução de 75% (setenta e Cinco por cento) do imposto calculado da área que exceder a 1.500 (Um Mil e Quinhentos Metros Quadrados).

Art. 4º - Ficam determinados para o lançamento do Imposto Predial os seguintes valores que servirão de base de  cálculo:

1º - Prédios de Construção de alvenaria por metro quadrado – Cr$ 750,00

2º - Prédios de Construção mista por metro quadrado – Cr$ 550,00

3º - Prédios de Construção de madeira por metro quadrado – Cr$ 450,00

Parágrafo 1º - As construções complementares existentes na propriedade gozarão redução sobre os valores básicos acima mencionados, de 50% (Cinqüenta por cento).

Parágrafo 2º - Os tributos a que se refere esta Lei, serão cobrados em 3 (três) parcelas iguais, fixadas para os meses de março, julho e novembro de cada Exercício.

Art. 5º - O lançamento do Imposto Territorial da Vila de Canoas, obedecerá aos valores  estabelecidos no artigo 3º, e respectivo parágrafo, para a 4º Zona da Cidade de Bom Retiro.

Art. 6º - O lançamento do Imposto Predial da Vila de Canoas, obedecerá os valores estabelecidos no artigo 4º e seus parágrafos 1º e 2º da presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor  a partir de 1º de janeiro de 1981, renovadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Dezembro de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
